ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 31/07/2013
Cria a Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC e extingue a Coordenação de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu Multicampi – COPLS, órgão da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e Pós-Graduação – DEGPP.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a necessidade de reestruturar órgãos da Reitoria e readequar a estrutura administrativa de gerenciamento multicampi dos Cursos de Educação Continuada, modalidade presencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º 
Fica criada a Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC e nomeada Coordenadora a Professora Célia Macorin Gomes (MF n.º 1398).
Parágrafo único.
A Coordenadoria Executiva de Cursos de Educação Continuada Presencial – CECEC está vinculada à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, para todos os efeitos administrativos e pedagógicos. 
Art. 2.º
A Universidade Paranaense – UNIPAR, por meio da CECEC, pode ofertar cursos de educação continuada, na modalidade presencial, nos seguintes níveis: 

I. Com exigência de curso superior:

a. Pós-Graduação Lato Sensu (Especialização e MBA) - mínimo de 360 horas.

II. Com exigência de curso médio:

a. Atualização (científica, profissional, cultural e outros) - mínimo de 60 horas;

b. Formação Profissional (técnica, empresarial ou de empreendedores) - mínimo de 160 horas;
c. Aperfeiçoamento - mínimo de 180 horas; e

d. Sequenciais em nível superior - mínimo de 1600 horas.
III. Sem exigência de escolaridade:
a. Expansão Cultural de diversas áreas (geral, profissional e específica), abertos à comunidade interna e externa, podendo ser considerados para o cumprimento da carga horária das atividades complementares exigidas nos cursos de graduação, com duração estabelecida no respectivo Projeto Pedagógico.

§ 1.º
Compete à CECEC propor as normas de funcionamento dos cursos de educação continuada elencados no caput deste artigo, que deverão ser aprovadas pela Reitoria. 

§ 2.º
A criação, organização, oferta e desenvolvimento dos cursos de educação continuada da UNIPAR devem observar ao estabelecido na legislação e em regulamentações em vigor, para os respectivos níveis da educação nacional.

§ 3.º
Cabe à CECEC acompanhar, orientar e fornecer apoio técnico-pedagógico aos coordenadores e respectivos docentes dos Cursos de Educação Continuada, modalidade presencial, implantados pela UNIPAR. 

Art. 3.º
Fica extinta, a partir desta data, a Coordenação de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu Multicampi – COPLS, órgão da Diretoria Executiva de Gestão da Pesquisa e Pós-Graduação – DEGPP, e transferida suas atribuições à CECEC.

§ 1.º
Os Cursos de Especialização, modalidade presencial, em andamento nas Unidades Universitárias da UNIPAR, bem como aqueles que iniciem suas atividades neste ano letivo em diante, devem ser gerenciados pela CECEC.

§ 2.º 
Os funcionários técnico-administrativos multicampi e setoriais, das Unidades Universitárias da UNIPAR, subordinados à COPLS devem ser incorporados à CECEC, cujas atribuições serão definidas pela Coordenadora à qual ficam subordinados a partir desta data.

Art. 4.º
Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 01 de agosto do corrente, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 31 de julho de 2013.

CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR DA UNIPAR

